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	INDICAÇÃO Nº 528/2011




AUTORIA: Vereadora EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA).

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR A SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO CRUZAMENTO DA AVENIDA BELO HORIZONTE COM A RUA BEM-TE-VI, NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS.

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal realizar a sinalização de trânsito no cruzamento da Avenida Belo Horizonte com a Rua Bem-te-vi, no Bairro Jardim das Palmeiras.






JUSTIFICATIVA

Recentemente o Governo Municipal realizou o asfaltamento de parte da Rua Bem-te-vi, no Bairro Jardim das Palmeiras, o que contribuiu muito com o bem-estar da população que utiliza esta referida rua. 

Porém, se faz necessário que seja devidamente sinalizada, principalmente o cruzamento da Rua Bem-te-vi com a Avenida Belo Horizonte, pois alguns motoristas, muitas vezes por falta de conhecimento e da sinalização, não respeitam a preferencial e avançam a avenida sem olhar. 

Já presenciei algumas dessas situações que, por pouco, não se transformaram em acidentes. Desta forma, indico ao Executivo Municipal que realize o mais rápido possível a devida sinalização desta rua.      

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2011.
                                                         Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





